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Goiânia, 3 de fevereiro de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 

PORTARIA Nº 051/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de promoção/remoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na Sessão 
Extraordinária Administrativa de 19.01.2015, no qual o Dr. José Machado de Castro Neto foi promovido ao cargo de Juiz de 
Direito da Comarca de Itapirapuã; 
Considerando a expedição dos Decretos Judiciários nºs 77 e 111, de 20.01.2015 e 22.01.2015, respectivamente; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. MARCUS VINÍCIUS ALVES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Goiatuba, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 045ª ZEGO, com sede no município de Pontalina, no período de 22.01 a 05.02.2015. 
Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 3 de fevereiro de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 

PORTARIA Nº 052/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de promoção/remoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na Sessão 
Extraordinária Administrativa de 19.01.2015, no qual o(a) Drª. Heloísa Silva Mattos foi removida para o cargo de Juiz de Direito
da Comarca de Alexânia, tendo tomado posse na referida comarca em 21.01.2015; 
Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 79, de 20.01.2015; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. HELOISA SILVA MATTOS , Juíza de Direito da Comarca de Alexânia- GO, para exercer a jurisdição 
eleitoral da 087ª ZEGO, com sede no referido município, a partir de 21.01.2105. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 3 de fevereiro de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 

PORTARIA Nº 053/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando que a Drª. Christiana Aparecida Nasser Saad foi designada pela PRES Nº 834, de 21.12.2012, para exercer a 
jurisdição eleitoral da 143ª ZEGO, com sede no município de Alto Paraíso de Goiás, a partir de 07.01.2013 e pela Portaria 
PRES Nº 817, de 16.12.2014, para exercer a jurisdição eleitoral da 099ª ZEGO, com sede no município de Cavalcante, a partir 
de 07.01.2015 até provimento ou nova designação; 
Considerando o concurso de promoção/remoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na Sessão 
Extraordinária Administrativa de 19.01.2015, no qual a Drª. Christiana Aparecida Nasser Saad foi promovido ao cargo de Juiz 
de Direito da Comarca de Formosa; 
Considerando a expedição dos Decretos Judiciários nºs 74 e 108, de 20.01.2015 e 22.01.2015, respectivamente; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. ALANO CARDOSO E CASTRO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Planaltina, para responder pelas jurisdições eleitorais da 99ª ZEGO e 143ª ZEGO, com sede nos municípios de Cavalcante e 
Alto Paraíso de Goiás, respectivamente, no período de 21 a 31.01.2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 3 de fevereiro de 2015. 

PORTARIA Nº 052/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de promoção/remoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na Sessão Considerando o concurso de promoção/remoção realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na Sessão 
Extraordinária Administrativa de 19.01.2015, no qual o(a) Drª. Heloísa Silva Mattos foi removida para o cargo de Juiz de DireitoExtraordinária Administrativa de 19.01.2015, no qual o(a) Drª. Heloísa Silva Mattos foi removida para o cargo de Juiz de Direit
da Comarca de Alexânia, tendo tomado posse na referida comarca em 21.01.2015; 
Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 79, de 20.01.2015; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. HELOISA SILVA MATTOS , Juíza de Direito da Comarca de Alexânia- GO, para exercer a jurisdição Art. 1º Designar a Dra. HELOISA SILVA MATTOS , Juíza de Direito da Comarca de Alexânia- GO, para exercer a jurisdição 
eleitoral da 087ª ZEGO, com sede no referido município, a partir de 21.01.2105. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 3 de fevereiro de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 


